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CIRCULAR – TRANSPORTES DE CARGAS DE PIRACICABA 

CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA CELEBRADO ENTRE O SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

DE PIRACICABA E O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE PIRACICABA – 

SINDETRAP, INFORMAMOS ABAIXO OS PISOS DA CATEGORIA QUE TERÁ VIGÊNCIA DE 01/05/2017 A 

30/04/2018. 

                                PISO SALARIAL: 

MOTORISTA DE CARRETA.................................................R$ 1.827,70. 

MOTORISTA......................................................................R$   1.664,30. 

AJUDANTE.........................................................................R$ 1.236,50. 

AS DEMAIS FUNÇÕES QUE PERCEBAM SALÁRIOS DE ATÉ R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), 

RECEBERÃO REAJUSTE SALARIAL DE 4% (QUATRO POR CENTO). SALÁRIOS QUE EXCEDAM A R$ 2.500,00 

(DOIS MIL E QUINHENTOS REIAS) TERÃO LIVRE NEGOCIAÇÃO, ASSEGURANDO REAJUSTE MINIMO DE R$ 

100,00 (CEM REAIS). 

DIÁRIAS  
ALMOÇO...............................................................................R$ 22,00 
JANTAR.................................................................................R$ 22,00 
PERNOITE..........................................................................R$    20,70 
PERNOITE (INCLUI O CAFÉ DA MANHÃ E O BANHO). 
A VIGORAR A PARTIR DE 15/06/2017 
 
PLR (PARTICIPAÇÃO DE LUCROS E RESULTADOS)  

MOTORISTA DE CARRETA, MOTORISTA E SALÁRIOS DE ATÉ R$ 2.500,00 O PLR SERÁ FIXO NO VALOR DE 

R$ 1.490,00 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) 

AJUDANTES E SALÁRIOS DE ATÉ R$ 1.500,00 O PLR SERÁ FIXO NO VALOR DE R$ 1.100,00O. 

SALÁRIOS ACIMA DE R$ 2.500,00 O PLR SERÁ FIXO DE R$ 2.000,00 

A FORMA DE PAGAMENTO DO PLR SERÁ NOS MOLDES DA CCT ANTERIOR. 

OBS. PARA CADA FALTA SEM JUSTIFICATIVA HAVERÁ DESCONTO DE 10% SOBRE O PLR DEVIDO 

CESTA BÁSICA R$...............140,00(CENTO E QUARENTA REAIS), QUE PODERÁ SER REVERTIDA EM 

CHEQUE SUPERMERCADO OU EM ESPÉCIE. 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA – AS EMPRESAS PAGARÃO R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS) PARA CADA 

TRABALHADOR PARA QUE A ENTIDADE MANTENHA CONVÊNIO PARA ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 

BÁSICO A TODOS OS TRABALHADORES.   

 

OS MOTORISTAS QUE DESENVOLVEREM SUAS ATIVIDADES COM OS VEÍCULOS TIPO: 

BITREM, TRITEM, RODOTREM, TREMINHÃO E JULIETA SERÃO ASSEGURADOS ADICIONAL DE 15%. 

(QUINZE POR CENTO) SOBRE O SALÁRIO DO MOTORISTA DE CARRETA. OS MOTORISTAS QUE 

DESENVOLVEREM SUAS ATIVIDADES COM VEÍCULOS TIPO: GUINDASTE, MUNCK, “BETONEIRA”, 

CAÇAMBA DE ENTULHO, BOMBA DE CONCRETO E ROLL ON SERÃO ASSEGURADOS ADICIONAL DE 12% 

(DOZE POR CENTO) SOBRE O SALÁRIO DO MOTORISTA. 

PIRACICABA 08 DE JUNHO DE 2017. 
A DIRETORIA. 


